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vivasdactum alienatuast dius crec moreo consus, morsulernius et adem men viris-
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DECRETO MUNICIPAL

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso das atribuições de seu cargo, 
em conformidade com as leis em vigor e na forma do art. 26, inciso II, da Consti-
tuição do Município de Barbacena; RESOLVE:

PORTARIA Nº 22.590 - CONCEDER Abono Permanência, nos termos do art. 2º, § 5º, 
da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c art. 7º da Lei Municipal nº 3.914/2005, 
ao servidor José Rodrigues de Oliveira, Matrícula nº 5949/01, ocupante do Cargo de 
Guarda Municipal, nível C-29, conforme Parecer nº 118/2021, exarado pela Consul-
toria Geral do Município às fls. 176/178 do Processo Funcional nº 3688/1996, com 
efeito retroativo a 09.03.2021. Barbacena, 12 de março de 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso das atribuições de seu cargo, 
em conformidade com as leis em vigor, em especial com o disposto na Lei Federal 
nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações; e na forma do artigo 26, inciso II, da 
Constituição do Município de Barbacena; RESOLVE: 

PORTARIA Nº 22.591 - REVOGAR a designação de Pablo Herthel Candian para 
compor a Comissão Permanente de Licitação constante da Portaria nº 22.428, de 
12.01.2021, a partir desta data. Barbacena, 15 de março de 2021.

PORTARIA Nº 22.592 - REVOGAR a designação de Pablo Herthel Candian para com-
por a Comissão Especial Intersetorial para avaliação quanto ao reaproveitamento 
de bens patrimoniais em desuso, constante da Portaria nº 22.555, de 22.02.2021, 
a partir desta data. Barbacena, 15 de março de 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso das atribuições de seu cargo, 
em conformidade com as leis em vigor, em especial com o disposto na Lei Municipal 
nº 5.003, de 27 de novembro de 2019; e na forma do art. 26, II, da Constituição do 
Município de Barbacena; RESOLVE:

PORTARIA Nº 22.593 - DESIGNAR Tays Aparecida da Silva, para responder pela 
Chefia do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS AD, sem quaisquer outras van-
tagens além das de seu cargo, com efeito retroativo a 10.03.2021. Barbacena, 15 
de março de 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso das atribuições de seu cargo, 
em conformidade com as leis vigentes e na forma do artigo 26, inciso II, da Cons-
tituição do Município de Barbacena; RESOLVE: 

PORTARIA Nº 22.594 - REVOGAR a designação de Leandro Rettore Ferreira Gar-
cia, para compor a acompanhamento e fiscalização das obras de construção das 
Estações de Tratamento de Esgoto no Bairro Monte Mário e no Distrito do Galego, 
contida na Portaria nº 22.439, de 19.01.2021, a partir desta data. Barbacena, 15 
de março de 2021.

Extrato de alteração de Gestor/Fiscal do Contrato de Prestação de Serviços nº 
029/2020. Contratante: Município de Barbacena - CNPJ nº 17.095.043/0001-09, 
através da Secretaria Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana - SETRAM. Con-
tratada: COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS - PRODEMGE, inscrita no CNPJ sob o nº 16.636.540/0001-04. Processo 
Licitatório nº 037/2019 - Dispensa Licitatória nº 003/2019. Nos termos do art. 67 
da Lei 8.666/93 e Instrução Normativa nº 001/2017 - CGEM, 29.03.2017, a gestão 
e fiscalização serão realizadas pelo servidor Helton Aparecido Ramos da Silva, Chefe 
de Fiscalização e Estacionamento Rotativo da SETRAM, conforme consta no Ofício: 
144/2021 - SETRAM, datado de 02/03/2021.

Extrato de alteração de Gestor/Fiscal do Contrato de Prestação de Serviço nº 
033/2016. Contratante: Município de Barbacena - CNPJ nº 17.095.043/0001-09, 
através da Secretaria Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana - SETRAM. Con-
tratada: GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRÂNSITO S/A, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 01.446.431/0001-00. Processo Licita-
tório nº 008/2016 - Concorrência Pública nº 002/2016. Nos termos do art. 67 da 
Lei 8.666/93 e Instrução Normativa nº 001/2017 - CGEM, 29.03.2017, a gestão e 
fiscalização serão realizadas pelo servidor Helton Aparecido Ramos da Silva, Chefe 
de Fiscalização e Estacionamento Rotativo da SETRAM, conforme consta no Ofício: 
142/2021 - SETRAM, datado de 02/03/2021.

Extrato de alteração de Gestor/Fiscal do Contrato de Prestação de Serviços nº 
036/2020. Contratante: Município de Barbacena - CNPJ nº 17.095.043/0001-09, 
através da Secretaria Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana - SETRAM. Con-
tratada: DESINSETIZAÇÃO CRUZ MIRANDA LTDA - ME, empresa inscrita no CNPJ 
sob o nº 08.071.593/0001-99. Processo Licitatório nº 094/2019 - Pregão Eletrônico 
nº 041/2019. Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e Instrução Normativa nº 
001/2017 - CGEM, 29.03.2017, a gestão e fiscalização serão realizadas pelo servidor 
Cleb Braz de Andrade Filho, Chefe do Terminal Rodoviário de Barbacena, conforme 
consta no Ofício: 145/2021 - SETRAM, datado de 02/03/2021.
Extrato de alteração de Gestor/Fiscal do Contrato de Prestação de Serviços nº 

DECRETO MUNICIPAL Nº 8.861

“Dispõe sobre a opção pela jornada de 40 (quarenta) horas semanais de que trata 
a Lei nº 4.238, de 2009, com a redação dada pela Lei nº 4.942, de 2019, e dá 
outras providências”. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BARBACENA, no uso das atribuições de seu cargo, 
em conformidade com as Leis em vigor, em especial o disposto no art. 4º da Lei 
Municipal nº 4.238, de 28 de dezembro de 2009, com a redação dada pelo art. 1º 
da Lei Municipal nº 4.942, de 14 de junho de 2019; e na forma do art. 26, inciso I 
da Constituição do Município de Barbacena;

DECRETA:
Art. 1º Aos servidores públicos municipais efetivos, investidos nos cargos de Ope-
rador de Máquinas, lotados na Secretaria Municipal de Obras Públicas - SEMOP, 
fica facultada a opção, em caráter revogável, pela jornada de 40 (quarenta) horas 
semanais, com acréscimo proporcional no seu vencimento-base. 
Art. 2º A opção de que trata o art. 1º deste Decreto deverá ser realizada no prazo 
máximo de 10 (dez) dias a contar da publicação deste Decreto, mediante requeri-
mento próprio a ser preenchido e assinado pelo optante na Secretaria Municipal de 
Obras Públicas - SEMOP, e encaminhado à Diretoria de Recursos Humanos mediante 
protocolo.
Art. 3º A extensão da jornada de que trata este Decreto vigerá por prazo indeter-
minado, podendo ser revogada a qualquer tempo consoante o disposto no caput do 
art. 4º da Lei nº 4.238, de 2009, com a redação dada pela Lei nº 4.942, de 2019.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
  

Prefeitura Municipal de Barbacena, MG, aos 16 de março de 2021;
179º ano da Revolução Liberal, 91º da Revolução de 30.  

Carlos Augusto Soares do Nascimento
Prefeito Municipal

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso das atribuições de seu cargo, 
em conformidade com as leis vigentes, em especial com o disposto no art. 112, 
inciso I, da Lei nº. 3.245, de 1995, com a redação dada pela Lei nº 4.935, de 2019; 
e na forma do artigo 26, inciso II, da Constituição do Município de Barbacena; 
RESOLVE:

PORTARIA Nº 22.596 - 1 - CEDER o servidor Clelton de Faria Pacheco, ocupante do 
cargo público de Enfermeiro, para prestar serviços ao Município de Pará de Minas, 
sem ônus para o órgão de origem, no período de 01.02 a 31.12.2021. 2 – DISPOR 
que a presente Portaria entre em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01.02.2021. Barbacena, 15 de março de 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BARBACENA, no uso das atribuições de seu cargo, 
em conformidade com as leis em vigor, em especial com o disposto no art. 104 da 
Lei nº 3.245, de 1995, com a redação dada pela Lei nº 5.021, de 2019; e na forma 
do art. 26, inciso II, da Constituição do Município de Barbacena; RESOLVE:

PORTARIA Nº 22.598 - CONCEDER licença sem vencimentos para tratar de in-
teresse particular, pelo período de 3 (três) anos, ao servidor José Victor Silveira 
Avelar, ocupante do Cargo Público de Agente Administrativo, do Quadro dos Servi-
dores Públicos Municipais, em conformidade com o Requerimento s/nº, datado de 
04.03.2021, a partir de 22.03.2021. Barbacena, 16 de março de 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso das atribuições de seu cargo, 
em conformidade com as leis em vigor, em especial com o disposto nos artigos 157 
e 161, ambos da Lei Municipal nº 3.245, e na forma do art. 26, II, da Constituição 
do Município de Barbacena; RESOLVE: 

PORTARIA Nº 22.597 - 1 – DETERMINAR, em atendimento ao Ofício nº 
001/2021-CGEM-CCG, da Chefia de Corregedoria Geral, a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar a ser respondido por M.J.A.P.F., Matrícula nº 29471/01, e 
L.A.S., Matrícula nº 282729/02, lotados na Secretaria Municipal de Saúde Pública - 
SESAP, para apurar eventuais condutas irregulares, em tese, tipificadas no art. 132, 
incisos I e III da Lei Municipal nº 3.245/1995. 2 – DETERMINAR que a Comissão 
Permanente de Processo Disciplinar e Sindicância conduza o Processo, devendo 
concluir seus trabalhos no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de publica-
ção desta Portaria. 3 – DELIBERAR que os membros da Comissão podem reportar-
se diretamente aos órgãos da Administração Pública em diligências necessárias à 
instrução processual. 4 – DISPOR que a presente Portaria entre em vigor na data 
de sua publicação. Barbacena, 16 de março de 2021.
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Publique-se na forma da lei
Gustavo Ferreira de Souza

Secretário Municipal de Gabinete do Prefeito

038/2017. Contratante: Município de Barbacena - CNPJ nº 17.095.043/0001-09, 
através da Secretaria Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana - SETRAM. Con-
tratada: MANTIQUEIRA ELEVADORES LTDA - EPP, empresa inscrita no CNPJ sob 
o nº 05.444.637/0001-90. Processo Licitatório nº 035/2017 - Pregão Presencial 
nº 029/2017. Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e Instrução Normativa nº 
001/2017 - CGEM, 29.03.2017, a gestão e fiscalização serão realizadas pelo servidor 
Cleb Braz de Andrade Filho, Chefe do Terminal Rodoviário de Barbacena, conforme 
consta no Ofício: 143/2021 - SETRAM, datado de 02/03/2021.

Extrato de alteração de Gestor/Fiscal do Contrato de Aquisição nº 051/2020. Con-
tratante: Município de Barbacena - CNPJ nº 17.095.043/0001-09, através da Se-
cretaria Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana - SETRAM. Contratada: JOSÉ 
NEYMAR MENDES GONÇALVES 06525136628, empresa inscrita no CNPJ sob o 
nº 24.708.774/0001-30. Processo Licitatório nº 129/2019 - Pregão Eletrônico 
nº 013/2020. Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e Instrução Normativa nº 
001/2017 - CGEM, 29.03.2017, a gestão e fiscalização serão realizadas pelo ser-
vidor Helton Aparecido Ramos da Silva, Chefe de Fiscalização e Estacionamento 
Rotativo da SETRAM, conforme consta no Ofício: 146/2021 - SETRAM, datado de 
02/03/2021.

Extrato de alteração de Gestor/Fiscal do Contrato de Aquisição nº 052/2020. Con-
tratante: Município de Barbacena - CNPJ nº 17.095.043/0001-09, através da Se-
cretaria Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana - SETRAM. Contratada: LX DIS-
TRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP, empresa inscrita no CNPJ 
sob o nº 30.701.265/0001-88. Processo Licitatório nº 129/2019 - Pregão Eletrônico 
nº 013/2020. Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e Instrução Normativa nº 
001/2017 - CGEM, 29.03.2017, a gestão e fiscalização serão realizadas pelo ser-
vidor Helton Aparecido Ramos da Silva, Chefe de Fiscalização e Estacionamento 
Rotativo da SETRAM, conforme consta no Ofício: 147/2021 - SETRAM, datado de 
02/03/2021.

Extrato de alteração de Gestor/Fiscal do Contrato de Aquisição nº 053/2020. Con-
tratante: Município de Barbacena - CNPJ nº 17.095.043/0001-09, através da Se-
cretaria Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana - SETRAM. Contratada: MA-
GALHÃES INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - EPP, empresa inscrita no CNPJ sob 
o nº 17.403.267/0001-22. Processo Licitatório nº 129/2019 - Pregão Eletrônico 
nº 013/2020. Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e Instrução Normativa nº 
001/2017 - CGEM, 29.03.2017, a gestão e fiscalização serão realizadas pelo ser-
vidor Helton Aparecido Ramos da Silva, Chefe de Fiscalização e Estacionamento 
Rotativo da SETRAM, conforme consta no Ofício: 148/2021 - SETRAM, datado de 
02/03/2021.

Extrato de alteração de Gestor/Fiscal do Contrato de Aquisição nº 054/2020. Con-
tratante: Município de Barbacena - CNPJ nº 17.095.043/0001-09, através da Se-
cretaria Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana - SETRAM. Contratada: UNIMÁ-
QUINAS FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - ME, empresa inscrita no CNPJ 
sob o nº 08.932.903/0001-12. Processo Licitatório nº 129/2019 - Pregão Eletrônico 
nº 013/2020. Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e Instrução Normativa nº 
001/2017 - CGEM, 29.03.2017, a gestão e fiscalização serão realizadas pelo ser-
vidor Helton Aparecido Ramos da Silva, Chefe de Fiscalização e Estacionamento 
Rotativo da SETRAM, conforme consta no Ofício: 149/2021 - SETRAM, datado de 
02/03/2021.

Extrato de alteração de Gestor/Fiscal do Contrato de Aquisição nº 067/2020. Contra-
tante: Município de Barbacena - CNPJ nº 17.095.043/0001-09, através da Secretaria 
Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana - SETRAM. Contratada: DANI MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÕES LTDA - ME, empresa inscrita no CNPJ sob o nº 27.589.503/0001-
09. Processo Licitatório nº 135/2019 - Pregão Eletrônico nº 008/2020. Nos termos 
do art. 67 da Lei 8.666/93 e Instrução Normativa nº 001/2017 - CGEM, 29.03.2017, 
a gestão e fiscalização serão realizadas pelo servidor Helton Aparecido Ramos da 
Silva, Chefe de Fiscalização e Estacionamento Rotativo da SETRAM, conforme cons-
ta no Ofício: 150/2021 - SETRAM, datado de 02/03/2021.

Extrato de alteração de Gestor/Fiscal do Contrato de Aquisição nº 068/2020. Con-
tratante: Município de Barbacena - CNPJ nº 17.095.043/0001-09, através da Se-
cretaria Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana - SETRAM. Contratada: JOSÉ 
NEYMAR MENDES GONÇALVES 06525136628, empresa inscrita no CNPJ sob o 
nº 24.708.774/0001-30. Processo Licitatório nº 135/2019 - Pregão Eletrônico 
nº 008/2020. Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e Instrução Normativa nº 
001/2017 - CGEM, 29.03.2017, a gestão e fiscalização serão realizadas pelo ser-
vidor Helton Aparecido Ramos da Silva, Chefe de Fiscalização e Estacionamento 
Rotativo da SETRAM, conforme consta no Ofício: 151/2021 - SETRAM, datado de 
02/03/2021.

Extrato de alteração de Gestor/Fiscal do Contrato de Aquisição nº 069/2020. Con-
tratante: Município de Barbacena - CNPJ nº 17.095.043/0001-09, através da Secre-
taria Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana - SETRAM. Contratada: JOSINALDO 
EPIFÂNIO DA SILVA - EPP, empresa inscrita no CNPJ sob o nº 12.261.184/0001-22. 
Processo Licitatório nº 135/2019 - Pregão Eletrônico nº 008/2020. Nos termos do 
art. 67 da Lei 8.666/93 e Instrução Normativa nº 001/2017 - CGEM, 29.03.2017, a 
gestão e fiscalização serão realizadas pelo servidor Helton Aparecido Ramos da Sil-
va, Chefe de Fiscalização e Estacionamento Rotativo da SETRAM, conforme consta 
no Ofício: 152/2021 - SETRAM, datado de 02/03/2021.

Extrato de alteração de Gestor/Fiscal do Contrato de Aquisição nº 070/2020. Con-
tratante: Município de Barbacena - CNPJ nº 17.095.043/0001-09, através da Se-

EXTRATO DE CONVÊNIO
EXTRATO DO CONVÊNIO 005/2021. Partes: Município de Barbacena – CNPJ 
17.095.043/0001-09, através do Secretaria Municipal de Obras Públicas – SEMOP 
e Serviço  de Água e Saneamento – SAS, CNPJ: 17.714.486/0001-22. Objeto: Con-
junção de esforços entre as partes, consubstanciada pela autorização de disposição 
dos servidores do quadro de pessoal do SAS (servidores contratados e servidores 
efetivos) para exercerem suas funções, em órgãos integrantes da estrutura ad-
ministrativa do Município, na limpeza urbana, de natureza domiciliar e comercial, 
operações estas de coleta regular, de limpeza de feiras-livres, de varrição de vias 
públicas, conservação de parques e jardins, serviços de capina e demais atividades 
de limpeza de logradouros públicos e dos resíduos depositados em contêineres 
estacionários. Valor: R$ 3.332.846,70 (três milhões trezentos e trinta e dois mil 
oitocentos e quarenta e seis reais e setenta centavos). Vigência: 12 (doze) meses, 
a  contar da data de assinatura do Convênio. Data de assinatura: 26 de fevereiro de 
2021. Assinam: Pelo Município de Barbacena, Carlos Augusto Soares do Nascimen-
to, Prefeito Municipal, e Rômulo Stefani Filho, Secretário Municipal de Obras e pelo 
Serviço de Água e Saneamento – SAS, Daniel Salgarello.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
MUNICÍPIO DE BARBACENA – RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – PROCESSO 
015/2021- DISPENSA LICITATÓRIA 006/2021 – Objeto: aquisição de máquinas e 
equipamentos agrícolas através de Contrato de Repasse 833761/2016/MAPA/CAI-
XA. ADJUDICADOS à empresa INDÚSTRIA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS NOVO HO-
RIZONTE LTDA – CNPJ nº 45.737.822/0001-98 – item 01 – R$126.920,00 e item 
02 – R$64.966,00. Valor total da despesa R$191.886,00 (cento e noventa e um mil 
oitocentos e oitenta e seis reais). Barbacena, 12 de março de 2021.Carlos Augusto 
Soares do Nascimento - Prefeito Municipal.

cretaria Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana - SETRAM. Contratada: MA-
GALHÃES INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - EPP, empresa inscrita no CNPJ sob 
o nº 17.403.267/0001-22. Processo Licitatório nº 135/2019 - Pregão Eletrônico 
nº 008/2020. Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e Instrução Normativa nº 
001/2017 - CGEM, 29.03.2017, a gestão e fiscalização serão realizadas pelo ser-
vidor Helton Aparecido Ramos da Silva, Chefe de Fiscalização e Estacionamento 
Rotativo da SETRAM, conforme consta no Ofício: 153/2021 - SETRAM, datado de 
02/03/2021.

Extrato de alteração de Gestor/Fiscal do Contrato de Aquisição nº 071/2020. Con-
tratante: Município de Barbacena - CNPJ nº 17.095.043/0001-09, através da Secre-
taria Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana - SETRAM. Contratada: MANORT 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA - EPP, empresa inscrita no CNPJ sob 
o nº 07.889.115/0001-28. Processo Licitatório nº 135/2019 - Pregão Eletrônico 
nº 008/2020. Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e Instrução Normativa nº 
001/2017 - CGEM, 29.03.2017, a gestão e fiscalização serão realizadas pelo ser-
vidor Helton Aparecido Ramos da Silva, Chefe de Fiscalização e Estacionamento 
Rotativo da SETRAM, conforme consta no Ofício: 154/2021 - SETRAM, datado de 
02/03/2021.

Extrato de alteração de Gestor/Fiscal do Contrato de Aquisição nº 073/2020. Contra-
tante: Município de Barbacena - CNPJ nº 17.095.043/0001-09, através da Secretaria 
Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana - SETRAM. Contratada: REGINA CÉLIA 
COSTA 56510608634 - ME, empresa inscrita no CNPJ sob o nº 14.640.580/0001-96. 
Processo Licitatório nº 135/2019 - Pregão Eletrônico nº 008/2020. Nos termos do 
art. 67 da Lei 8.666/93 e Instrução Normativa nº 001/2017 - CGEM, 29.03.2017, a 
gestão e fiscalização serão realizadas pelo servidor Helton Aparecido Ramos da Sil-
va, Chefe de Fiscalização e Estacionamento Rotativo da SETRAM, conforme consta 
no Ofício: 155/2021 - SETRAM, datado de 02/03/2021.

Extrato de alteração de Gestor/Fiscal do Contrato de Aquisição nº 074/2020. Con-
tratante: Município de Barbacena - CNPJ nº 17.095.043/0001-09, através da Secre-
taria Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana - SETRAM. Contratada: TINPAVI 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS EIRELI - EPP, empresa inscrita no CNPJ sob 
o nº 17.592.525/0001-66. Processo Licitatório nº 135/2019 - Pregão Eletrônico 
nº 008/2020. Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e Instrução Normativa nº 
001/2017 - CGEM, 29.03.2017, a gestão e fiscalização serão realizadas pelo ser-
vidor Helton Aparecido Ramos da Silva, Chefe de Fiscalização e Estacionamento 
Rotativo da SETRAM, conforme consta no Ofício: 156/2021 - SETRAM, datado de 
02/03/2021.

Extrato de alteração de Gestor/Fiscal do Contrato de Aquisição nº 101/2020. Con-
tratante: Município de Barbacena - CNPJ nº 17.095.043/0001-09, através da Secre-
taria Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana - SETRAM. Contratada: JOSINALDO 
EPIFÂNIO DA SILVA - EPP, empresa inscrita no CNPJ sob o nº 12.261.184/0001-22. 
Processo Licitatório nº 135/2019 - Pregão Eletrônico nº 008/2020. Nos termos do 
art. 67 da Lei 8.666/93 e Instrução Normativa nº 001/2017 - CGEM, 29.03.2017, a 
gestão e fiscalização serão realizadas pelo servidor Helton Aparecido Ramos da Sil-
va, Chefe de Fiscalização e Estacionamento Rotativo da SETRAM, conforme consta 
no Ofício: 157/2021 - SETRAM, datado de 02/03/2021.
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Ignam, condacivid mod re conlos murnihi contristemus publis consus, poptere sim-
mortus hores catilius cidentus pulin ducerio, quo aciem omnonfecoma, dem rebat. 
Elis? Fauconem te, consus nerument. Linam iuricatus vit que habemni hicit.
Faucons inarbit ad interum rehem supiocam hebus et vit? Ovivivis hic moret ponsi-
mo confeci disquam renatimo nonfenam publis vilinatus, cris, ditifero, verferceriam 
unum pra ilica; hosteste teres ve, neresse fue nihilin verit, quampl. Gultude ntribus 
maximil huit. Ovicia manum maio inpropo sterem porte, noccibus, ur. Pies con duc 
re catam, cio, nox supimoraest atra reseder cerris porum, sid iae recem conc res 
vivast vessendemus, que convocupior hortant entent, mei iu vero, vidiem mores 
horum terentelis pores iptist publi sena, qui iam aus culturario, con Etri confex sed 
confecrit aurnirid mantem publint ebenati libuni peris; es vis M. Se am et quonsce-
reora nicae quon Etra? Illes audam iam, ne mus perfiris? Bultoru depopublic rei in 
Etret rem. Senam sentifex menitumunte inticaes rendac rehebatia nonducte propte 

ines! Sena, nonfex sto vigilis, cremena, nonihil vo, Catus co adducturem manuntinu 
ia renatiam inte, se qua vest Cupic tanum nihicii ssolis atus alaris ad adhum di con-
finte publius nihilic aperfiri consu erfit ocum Romne ati tem iam haetidet, que tam 
tum senteri essinti muliciam, C. Verem tem novere vil ta Scit L. Mae andius, ficiem 
in Itam tatatquem senihilin dis nicaessum it, publin senam me et L. Si prei in diur, 
ignarte rvidem te, conlocchui se ta, etilici publin sa nostam iam moverat ilnendam 
furnum veribul istraet postuam paris; nimanum la est L. Vere tatilis simolto remo-
vitus, firmil habus et? Am. Marei forei fac rentil venternin ia Sci seri ia dit. Eperri, 
niquis, nonsicae nicus, quod mor ut issena, nostice rcerive hentrendiem inam is-
quam sed mussolto auder quossilia reorae, clegilius bonsulium la videest finteatuam 
creti, norae consultus, clut rei iae publin ta ina iur, furae manum se in sedeatimus.
Ucio publii patanumus An det? Opio, nequam ves! Seropop ulabiss ilicaediu etimu-
rium sentid det graetiam opubite rniceps, seri sena, nos effrehemus se, fac fuem 
tus, ent.
Ortu iacrus, con hostroximmo consides moente, cum nit.
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Paliuspi oraesto vil vesterum pero vir imillatiam pra avem it, se constio, pris larestra? 
Ucit gra vigit, faceride esimus pribus Mae ere te mentercerio mortili ntiacci elut feco 
erficon se cum non Itat, terture ntiamedica; haliusq uoditiae ad cris? Ex num se, 
escienteat acitratum cuper ut aut vistisqui fuemo essus, untem ad demus, noc fur 
quidium vidis hebatus o ut intemen demus etrum te, unum is aut publis hilinicae 
consci porterei iam, urnum est nitis An vervium re endam merena, fac oret iam is. O 
tus nium omaio Cast? Locae non in dit; effre menteme crest in hinihicae norununte 
tum menti, noret; nines Ad aucieninata videes is cum ocuter haetis num accips, 
scervir inicae pessent ebatanterem pat. Catus; in rem itant novermaio enatien da-
cerceris a num sper auctudes comanu vitam horionfiritu cum, confitus addumurnum 
conclatuam in diur, vivatum escem quam ut viverri conferum P. Opicaecerum tum 
vir is ta, nessi turbis dum is moripio, probunul unt con Itam, tam loccibus estraed 
pre, sed re avendic ina, sentem ta vicervit, nunum tabunum teme di, viderte llatua 

num satiam estiamdi consumus pes am hilici in intis. menit adductum perimus la-
bessa diusatusus estam et consuperum stati contium tantiam iam egitrudam adhuis 
omnerbit ingultorum sum inte tat, sil viviriorume di pravolum norei consicultus At 
fauscris, sedo, videnaturni patum host ca; num tandamd iurate, et; ego etrum. 
Gra depes horenati te o intem pon atquonsum it; num vid menatum ius, condam 
maionos Ahala vivid nos sus consuamdie fur ublis, prei conver locat. Hilin ta, senam 
non dientem adhum dem rei is vereme iu ses? P. Abemo coendest rei si is factorum 
mactuide potatuus, urionsu nihilica; intem, nequonsilia resserum moverfiriam ala 
L. Valicaut ponsum pos peri terbenatus, cauc ocae aucontus confeculla norem, veri 
imus hostorestis depse nos, ut L. Ur aus, nem orunisque contiqu onstem mora mei 
senatquide tem. Senatus? Ponsult orissi te co is hem nonsimp raeti, conferes? Mus, 
tebatquam tera? Batoremus consunum Palis morterf ecupiemus? quem none auci 
pari fursum estrissedo, qua cludactam niae acturev ilnemquam mei ponsing ulleger 
raciemus, sedessi cote imoverum Romniam poenati fecient racturo, Cate te condit, 
senatra voltum niqui sendierebem, que quem ina, num furox nostissenit a ina, virte,
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Irmis cam publicapecis ex sendelis in pubi clus, nem ti sed nostero, con teatia videt 
vivasdactum alienatuast dius crec moreo consus, morsulernius et adem men viris-
silium intrum pra dit is. Si inum tabuntis; num nihicas ciocus nosum popublisque 
nem ocus vis o tam tem hilla opularbeme co in si sces, que nostatum nosturaes vis 
concles tenatra publis vid corum iu eor audam nes bonfectus voctam in turo tus 
adhuide rbist? Tabuspio consuleste huis, quam det? Rus, pricien trivita stremquam 
mentus. Batum tam prarte, factamperi inate condit. Vem P. An se nos in tercescem 
consum etilibultus. Di, culum mo Catimis te, sertea viverbis se aur actamdi pubis 
haciam vitiam vatum poratim ilictat que nonsulinam ad rem aciemo vit, quamerum 
hebus cultil tabuntiemus omnihil larterf ecotifex sendaci iu quam publis, me fatis 
hictort iconturnihil hui pos et; incuppl intrion simis viliendes? Guli is haes capere 

inum et factum nox norunte riocam nos iam iam, tatis Ad C. etis hum inte post C. 
Vatient icatque nocte ne fachus, clesultorei paturissil vivast aus fur. Dium perfin 
Etride comne consulto nulvis ignonve rectam, mo is faucomnon hillartem terio, 
Catuderbis.
Robsendam nos ipio, coenatressin nondierurs con verfiri sus opulvidi cons reistru 
muraede essis; ita, quo co pere audes Ad consunt, nonvocris ex ne nit L. At esid 
coendeporae in sede aceperi bustemque num ete rent venator bituro ela vestra in 
scerris cre furs patifec talabem facchum comnesidiem teatus etiu vit; hos adhuidit, 
que cut aus, actua iam audena, conductu menatuit? P. Omprevideri publibem re, Ti. 
Verioctus et red Cupiocae neque inarit; nit, ertesente poentia? Bis, Ti. Utem vasta 
vius horum in Ita, quid atus sidemorum ia que condemque nos aus audacena, non-
sume natqua tessed rei clabeme facturnis. Iceri incum igilii ia? quodit gratra vis, pos 
se nos publissulos, consus audeor la Satiam inte patuam, unc fauciem hilicae itrit
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